
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(do Sr. Giovani Cherini)

Requer aditamento ao Requerimento nº 78/2026,
para inclusão de convidados em audiência pública
destinada a debater os impactos relacionados aos
medicamentos à base de GLP-1.

 Senhor Presidente,

                                Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 255 e 256 do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  o  aditamento  ao  Requerimento  nº
78/2026,  no  âmbito  da  Comissão  de  Saúde  (CSAÚDE),  que  requer  a  realização  de
audiência  pública  destinada  a  debater  as  consequências  dos  furtos  e  roubos  de
medicamentos injetáveis à base de GLP-1, conhecidos como “canetas emagrecedoras”,
bem como discutir a crescente incidência de falsificação e comercialização irregular
desses medicamentos e seus impactos sobre a saúde pública.

 Pelo presente aditamento, requer-se a inclusão, no rol de convidados para a referida
audiência pública, dos seguintes especialistas:
 
●Dra.  Cintia  Paula  Carneiro  Gomes,  médica  especialista  em  Endocrinologia  e
Metabologia – Brasília -DF;

●Dr.  Fabio  Rogério  Trujilho,  Presidente  da  Associação  Brasileira  para  o  Estudo  da
Obesidade e da Síndrome Metabólica (ABESO) – SP/SP.

                                                               Justificativa

                         A crescente utilização de medicamentos à base de GLP-1 no tratamento
da obesidade e de doenças metabólicas tem ampliado significativamente sua demanda
no  país,  o  que,  por  sua  vez,  tem  contribuído  para  o  aumento  de  ocorrências
relacionadas a furtos, roubos, falsificação e comercialização irregular desses produtos. *C
D2
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                          Nesse contexto, a realização da audiência pública proposta no
Requerimento nº 78/2026 revela-se essencial para o aprofundamento do debate sobre
os impactos dessas práticas ilícitas na saúde pública, especialmente no que se refere à
segurança dos pacientes, à eficácia dos tratamentos e aos riscos associados ao uso de
medicamentos de procedência desconhecida.

                             A inclusão da Dra. Cintia Paula Carneiro Gomes, especialista em
Endocrinologia e Metabologia,  é de grande relevância,  tendo em vista sua atuação
técnica  e  experiência  clínica  no  manejo  de  pacientes  com  obesidade  e  distúrbios
metabólicos, o que permitirá uma abordagem qualificada sobre o uso terapêutico dos
medicamentos à base de GLP-1, bem como os riscos decorrentes de sua utilização
inadequada ou irregular.

                              Da mesma forma, a participação do Dr. Fabio Rogério Trujilho, na
qualidade de Presidente da Associação Brasileira para o Estudo da Obesidade e da
Síndrome Metabólica (ABESO), contribuirá significativamente para o debate, ao trazer
a  perspectiva  institucional  e  científica  de  uma entidade  de  referência  nacional  no
estudo e enfrentamento da obesidade, enriquecendo a discussão com dados técnicos,
evidências científicas e diretrizes atualizadas.

                              A ampliação do rol de convidados contribuirá para uma análise mais
abrangente  e  qualificada  do  tema,  assegurando  que  esta  Comissão  disponha  de
subsídios  técnicos  e  científicos  adequados  para  o  enfrentamento  dos  desafios
relacionados ao uso, à regulação e à segurança desses medicamentos.

                              Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente aditamento.
                    

                                                      

 Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

             Deputado GIOVANI CHERINI

*C
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